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INDICAÇÃO Nº vy 2/ 2026

Ementa: Sugere ao Poder Executivo Municipal a
execução de serviços de poda de árvores e abertura
de vias públicas nas ruas: Dr. Eriberto, João Porfírio,
Rua dos Linos, Três Irmãos e Antônio Moreira.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que está subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214
do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal de
Obras, infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA.
À execução de serviços a execução urgente de serviços de poda de árvores e abertura de
ruas nos seguintes logradouros: Rua Dr. Eriberto, Rua João Porfírio, Rua dos Linos, Rua Três
Irmãos e Rua Antônio Moreira.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação atende a constantes reivindicações dos moradores e usuários
das referidas vias. A situação atual demanda intervenção imediata do Poder Executivo pelos
seguintes motivos:

Segurança e Visibilidade: A falta de poda adequada tem obstruído a iluminação
pública, criando pontos de escuridão que favorecem a insegurança, além de esconder placas
de sinalização e dificultar a visibilidade de motoristas e pedestres.

Mobilidade Urbana: A abertura e regularização das vias mencionadas são
fundamentais para garantir o fluxo de veículos, especialmente o acesso de serviços essenciais
como ambulâncias, viaturas de polícia e caminhões de coleta de lixo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 12 de maio de 2026.

Washington Flavio Cardoso
Vereador


